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TRIBUTOS-RETIDOS NA FONTE COMO ANTECIPACAO DO DEVIDO.
COMPENSACAO DIRETA COM OUTROS TRIBUTOS.
IMPOSSIBILIDADE.

N&o se tratando de retencdo indevida, o tributo de renda retido por fontes
pagadoras como antecipacdo do devido, isoladamente considerado, ndo se
presta a eventual compensacédo tributaria. Somente o eventual saldo negativo
encontrado ao final do periodo de apuracdo do imposto é que pode ser objeto
de compensacdo com outros tributos.

A legislacdo somente permite deduzir/compensar valores retidos na fonte na
base de célculo da CSLL, PIS e Cofins diretamente na escrituracdo contabil ou
na Declaracdo de Isenta ou DACON da pessoa juridica que prove haver
assumido referido encargo ou no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por
este expressamente autorizado a recebé-la.

APLICAGCAO DO ART. 57 § 3° DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
FACULDADE DO JULGADOR.

Plenamente cabivel a aplicacdo do respectivo dispositivo regimental uma vez
que a Recorrente ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela decisdo recorrida.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.
(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva- Relator.
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 Exercício: 2007
 TRIBUTOS RETIDOS NA FONTE COMO ANTECIPAÇÃO DO DEVIDO. COMPENSAÇÃO DIRETA COM OUTROS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
 Não se tratando de retenção indevida, o tributo de renda retido por fontes pagadoras como antecipação do devido, isoladamente considerado, não se presta a eventual compensação tributária. Somente o eventual saldo negativo encontrado ao final do período de apuração do imposto é que pode ser objeto de compensação com outros tributos.
 A legislação somente permite deduzir/compensar valores retidos na fonte na base de cálculo da CSLL, PIS e Cofins diretamente na escrituração contábil ou na Declaração de Isenta ou DACON da pessoa jurídica que prove haver assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
 APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. 
 Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
  (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva- Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Abel Nunes de Oliveira Neto Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Letícia Domingues Costa Braga e José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado). Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, substituído pelo conselheiro José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão proferido pela Delegacia Regional da Receita Federal em Brasília � DF que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude de não homologar a compensação apresentada para crédito de contribuições (CSLL, COFINS e PIS) retidas na fonte em maio de 2007, no valor total de R$ 82.742,93, com débito de retenções na fonte ( PJ a PJ de direito privado), relativo às mesmas contribuições, feitas pela contribuinte na quinzena de maio de 2007, no mesmo valor.
A autoridade administrativa a quo examinou a questão e no despacho decisório (fls. 40 a 45) não reconheceu o crédito compensado e, em conseqüência, não homologou a declaração de compensação por concluir que a contribuinte não fazia jus ao crédito de retenções de CSLL, PIS e COFINS sofridas em maio de 2007, por ser incabível a compensação direta com valor a recolher de retenções feitas sobre pagamentos a outras pessoas jurídicas ou órgãos públicos, uma vez que a legislação somente permite deduzir da base de cálculo da CSLL, Pis e Cofins Os valores retidos, cuja dedução deve ser feita na escrituração contábil ou na Declaração de Isenta ou DACON da pessoa jurídica.
Ciente do despacho decisório em 06/03/2008 o interessado apresentou manifestação de inconformidade (fls. 46), alegando as seguintes razões:
Que �o despacho decisório �apesar de reconhecer de modo expresso o direito à compensação dos valores retidos a título de CSLL, PIS e COFINS, houve por bem não homologar a operação, com a alegação de que, ao realizar a compensação, não teriam sido observados preceitos normativos como o § I" do artigo 5 0 da MP n° 413/2008 e o artigo 50 da IN SRF n° 600/2005�;
Do Direito à compensação tributária - artigo 74 da Lei n° 9.430/1996: Afirma que �o Fisco deixou de lado o principal aspecto da controvérsia, ou seja, a existência de um direito legalmente assegurado, que deve ser viabilizado e não obstado pelas autoridades públicas, pois, consoante o artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, verificado o crédito por parte do contribuinte é seu direito compensá-lo com qualquer débito próprio de tributo administrado pela Receita Federal�.
Da situação da AMHP-DF/Retenções indevidas: Diz que �os diversos tomadores de serviços celebram, por seu intermédio, contratos de prestação de serviços médicos a serem prestados pelos associados, em razão do oneroso operacional para o pagamento direto, preferem fazer o depósito da remuneração devida aos associados, para a AMHP-DF. Assim, relativamente às contribuições (CSLL, PIS e COFINS), muitas vezes sofre nos pagamentos que recebe como mera intermediária de seus associados, retenções conjugadas desse tributo, código de receita 5952, no montante de 4,65% (artigo 30 da Lei n° 10.833/2003)�.
DO PROCEDIMENTO DE COMPENSAÇÃO/REGULAR: Aduz que �a dedução c a compensação são formas de extinção de obrigações tributárias a partir da contraposição de créditos do sujeito passivo (tributo a restituir ou a compensar) à obrigação (tributo a recolher). A compensação é o gênero - já que na forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, quaisquer créditos e débitos administrados pela Receita Federal pode ser compensado e tem seu procedimento vinculado à apresentação de declarações de compensação' ao Fisco, por meio de formulários próprios. A dedução é a espécie, por envolver apenas alguns tributos, em determinadas circunstâncias (apuração de saldos de CSLL e de PIS e COF1NS)�.
Inexistência de irregularidade/compensação de retenções de PIS e COFINS: Aduz que �ao interpretar a compensação realizada, a Diort ignorou que os valores pagos a título de PIS c COFINS. Os créditos compensados eram referentes unicamente às aplicações financeiras da associação, tributos que se submetiam a um regime jurídico diverso daquele a que se refere a MP n° 413/2008. Ainda se aplicasse ao caso a MP invocada, ficaria configurada, pelo menos em relação a uma parte dos débitos, a "impossibilidade da dedução" prevista no § 1" do artigo 50 de tal diploma, diante da flagrante desproporção entre os valores pagos a título de PIS e COFINS e os créditos apurados a partir das retenções indevidas sobre os pagamentos realizados à associação�.
DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DAS COMPENSAÇÕES DE PIS/COFINS/ILEGAL APLICAÇÃO RETROATIVA DA MII N° 413/2008: Afirma que �a decisão adotada no despacho decisório não sobrevive a um simples confronto com a mais rudimentar formulação do princípio da irretroatividade da lei tributária. Motivo suficiente para que se reconheça o seu direito às compensações do Pis e Cofins, que devem ser expressamente homologadas, reformando-se a descabida decisão da autoridade fiscal�.
Os VALORES A PAGAR DE PIS/COFINS/Aplicações FINANCEIRAS: Aduz que �a norma se refere ao PIS/COFINS "comuns", incidentes sobre o faturamento, suas disposições não são aplicáveis a tributos que, embora tenham a mesma denominação, são juridicamente diversos. O PIS e a COFINS sobre rendimentos financeiros não têm como fato gerador o faturamento, mas sim o rendimento auferido em aplicações financeiras, que, no caso das entidades sem fins lucrativos, não se configuram como espécie do gênero faturamento. Os tributos são juridicamente distintos, não sendo assim intercambiáveis as normas que a eles se aplicam�.
NÃO COMPENSAÇÃO DOS VALORES RETIDOS NA FONTE/VALORES A PAGAR: Aduz que �ainda que se ponha a aplicar ao caso em tela a MP n° 413/2008, será necessário concluir pela homologação da compensação. É que, inequivocamente configurado no caso o § 1" do artigo 5°, a restrição constante do caput do mesmo artigo não se aplica, podendo ser feita a compensação independentemente da dedução contábil�.
Direito de compensação dos valores indevidamente retidos a titulo de CSLL: Afirma que �na compensação da CSLL não houve qualquer irregularidade, pois como não era possível a apuração de saldo negativo de CSLL, por ser associação civil sem fins lucrativos, entidade isenta do 1RPJ e da CSLL, é inviável e inexigível o cumprimento da norma indicada como aplicável porque, para que se realizasse a apuração de saldo negativo tal como sugerido no despacho decisório, seria indispensável uma declaração inexata da associação, no sentido de que ela seria contribuinte da CSLL�.
A AMHP-DF - ENTIDADE ISENTA DO IR/CSLL: Aduz que �o dispositivo normativo invocado pela autoridade fiscal menciona apenas que em caso de apuração de saldo negativo de IRPJ ou CSLL - hipótese aplicável unicamente àquelas pessoas que sejam contribuintes desses tributos, obviamente - o valor correspondente poderá ser objeto de restituição apenas no mês subseqüente ao trimestre em que se apurou o saldo negativo. Não se aplica tal dispositivo às compensações de créditos oriundos de retenção indevida, como se extrai expressamente de seu texto�.
SALDO NEGATIVO DE CSLL - DECLARAÇÃO FALSA AO FISCO: Afirma que �o cumprimento das obrigações opostas no despacho decisório ao procedimento de compensação adotado, além de ser inexigível em face da situação específica da mesma, depende de apresentação de declaração falsa. Tal entendimento, por ferir os mais elementares princípios do Estado de Direito e a legalidade estrita que deve reger a relação entre o Fisco e os contribuintes, não pode prevalecer, devendo ser totalmente afastado�.
Requereu a reforma do despacho decisório e a homologação da compensação, com o conseqüente provimento da M.I apresentada.

O Acórdão (03-28.189 - 48 Turma da DRJ/BSA) ora requerido recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2007
Restituição/Compensação - CSLL, COFINS e PIS - Retidas na Fonte.
A legislação somente permite deduzir/compensar valores retidos na fonte na base de cálculo da CSLL, PIS e Cofins diretamente na escrituração contábil ou na Declaração de Isenta ou DACON da pessoa jurídica que prove haver assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
Solicitação Indeferida.

Isso porque, segundo entendimento da turma julgadora, �os pagamentos são, na verdade, direcionados às pessoas prestadoras de serviço via associação que faz jus apenas a remuneração pelo serviço de intermediação. 
Aduz que a retenção deve ocorrer, portanto, sobre os reais prestadores dos serviços, como se o órgão tivesse contratado diretamente com os profissionais - pessoas físicas e jurídicas, (...) e que a incidência prevista no art. 652 do RIR, de 1999 alcança apenas associações de profissionais, ou seja, aquelas que possuem unicamente associados pessoas físicas. Assim, como a AMHPDF é uma associação que congrega tanto associados pessoa física como pessoa jurídica, os pagamentos efetuados por órgãos públicos aos seus associados estão sujeitos às retenções do art. 628 do RIR, de 1999, no caso de profissional pessoa física; e às retenções de que trata a IN SRF n9- 306, de 2003, no caso de pagamentos efetuados às pessoa jurídicas. Nessas hipóteses, a obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento por força do disposto no art. 64, § I , da Lei n2 9.430, de 1996�.
Inconformado com a decisão, o interessado interpõe Recurso Voluntário às fls. 132 dos autos, alegando as seguintes razões, as quais são basicamente repetições das razões de impugnação:
Do reconhecimento expresso do direito à compensação e o cumprimento, pela AMHP-DF, do iter indicado pelo Fisco para a realização das deduções / compensações em exame � as operações foram devidamente registradas na escrituração contábil da Associação: Afirma que �não pode prevalecer a não homologação da compensação realizada pela Associação dos Médicos de Hospitais Privados do Distrito Federal � AMHP-DF. Seu direito à compensação foi expressamente reconhecido e o iter indicado pelo Fisco para a regularidade da operação foi seguido e até mesmo excedido em diligência para com os órgãos arrecadadores. Necessário, assim, que se dê provimento ao presente Recurso Voluntário, com a reforma do Acórdão recorrido e do Despacho Decisório que o precedeu, extinguindo-se, definitivamente, o débito tributário compensado�.
Da atividade da AMHP-DF e as circunstâncias que levaram às compensações tributárias: Aduz que �a AMHP-DF, diante de uma série de retenções indevidas de tributos que não incidem sobre boa parte das atividades que intermedeia (prestação de serviços por pessoas físicas) nem podem ser cobrados sobre suas próprias atividades � já que a AMHP-DF é entidade sem fins lucrativos, isenta das formas ordinárias de incidência do PIS, da COFINS e da CSLL, nas formas, respectivamente, dos artigos 13, IV, da Medida Provisória n° 2.158-34/2001, da mesma Medida Provisória e 15, § 1°, da Lei n° 9.532/1997 � passou a apurar créditos tributários e compensá-los com tributos que deveria reter, na fonte, dê diversas pessoas jurídicas às quais faz repasses (clínicas prestadoras de serviços médicos com honorários recebidos por intermédio da associação). Isso porque essas últimas é que são as reais prestadoras de serviços, ou seja, contribuintes que realizam o fato gerador que motiva as retenções�.
Da compensação de créditos oriundos de retenções indevidas é um direito assegurado pelo artigo 74 da Lei n° 9.430/1996: Diz que �o direito à compensação foi reconhecido pelas duas decisões proferidas no caso em tela (pela Diort/DRF/BSB e pela 4ª a Turma da DRJ/BSA), mas foi obstado por suposta inobservância � inocorrente, como já demonstrado � de determinadas formalidades. Ao assim proceder, o Fisco deixou de lado o principal aspecto da controvérsia, a saber, a existência de um direito legalmente assegurado, que deve ser viabilizado e não obstado pelas autoridades públicas. De acordo com o dispositivo de lei supra-transcrito, verificado o crédito por parte do contribuinte é seu direito compensá-lo com qualquer débito próprio de tributo administrado pela Receita Federal�.
O procedimento de compensação adotado foi regular e denota a boa-fé com a qual a AMHP-DF conduz a sua relação com o Fisco: Afirma que �quanto à diferença entre a dedução e a compensação, já se expôs de maneira clara a observância, pela Associação, dos fundamentos necessários para uma e outra. Tanto a dedução quanto a compensação são formas de extinção de obrigações tributárias a partir da contraposição de créditos que o sujeito passivo tenha em face do Fisco (tributo a recuperar, a restituir ou a compensar) à própria obrigação (tributo a recolher). Como já indicado, enquanto a compensação é o gênero � já que envolve, na forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, quaisquer créditos e débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal � e tem seu procedimento vinculado à apresentação de declarações de compensação ao Fisco, por meio de formulários próprios, a dedução é a espécie, por envolver apenas alguns tributos, em determinadas circunstâncias (apuração de saldos de CSLL e de PIS e COFINS, por exemplo), não exigindo procedimentos específicos perante o Fisco, mas procedimentos contábeis internos e mera informação nas declarações gerais de tributos federais. No caso em tela, a compensação, enquanto gênero era perfeitamente possível, principalmente por abarcar todos os requisitos necessários para a dedução�.
Requereu o provimento do Recurso voluntário interposto para homologar a compensação correspondente, extinguindo-se, de modo definitivo, o respectivo débito tributário.
É o relatório do essencial.
 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade por isto dele conheço. 
Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado constitui-se de repetição dos argumentos utilizados em sede de impugnação, os quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
Em sede recursal, as poucas inovações trazidas pela parte em nada inovam a tese defendida na impugnação, apenas a reafirmam.
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida:

(início da transcrição da decisão da DRJ)
A manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte é tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235, de 1972, motivos pelos quais dela se toma conhecimento.
Inicialmente, convém esclarecer que relativamente ao direito de repetir indébito e compensá-lo com débitos tributários administrados pela Receita Federal não há o que se discutir, pois esse direito está assegurado ao sujeito passivo na legislação tributária de regência (CTN, art. 170, Lei n" 9.430, de 1996, e IN SRF n° 600, de 2005); todavia, para dele se usufruir deve o postulante, necessariamente, cumprir os requisitos previstos nos atos legais pertinentes.
Na espécie, o ponto capital para o deslinde da contenda, em análise, gira em torno da controvérsia relativa ao reconhecimento do pretenso crédito compensado, pertinente à CSLL, Pis e Cofins, retido na fonte por pessoas jurídicas e entes públicos, maio de 2007, com débito de retenção na fonte dessas mesmas contribuições, apurado na 2a. quinzena de maio de 2007, bem como à homologação da declaração de compensação.
A respeito da possibilidade de compensação de créditos tributários vencidos ou vincendos, deve-se verificar o que disciplina o 170 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 1966), que é a regra delimitadora do instituto em nosso ordenamento jurídico, verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (destaque não original)
Nota-se no dispositivo acima, que uma das condições e garantias fundamentais para que possa ocorrer a compensação é que crédito seja de titularidade do sujeito passivo e, líquido e certo. O crédito é certo quando não há dúvida quanto à sua existência e é líquido quando é conhecido seu exato valor, ou seja, certeza diz respeito à existência do crédito e liquidez diz respeito ao montante. Sendo líquido e certo o crédito do sujeito passivo (premissa básica à compensação), proceder-se-á ao encontro das contas devedora e credora.
O instituto da compensação, tratado no diploma legal em referência, encontra-se disciplinado no artigo 74 da Lei n.° 9.430, de 1996, que ampliou o campo das compensações entre tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, estando os procedimentos administrativos vigentes disciplinados pela IN SRF n.° 600, de 28/12/ 2005 e outros atos pertinentes. O art.74 da Lei n° 9.430, de 1996, assim dispõe:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão.(Redação dada pela Lei n" 10.637, de 2002).
§ 1o. A ,compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos a serem compensados. (incluído pela Lei n°10.637, de 2002)
§ 2o. A Compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei n. 10.637, de 2002)
§ 6o. A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei n°10.833, de 2003)
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei n°11.051, de 2004).
Em atenção ao disposto no § 14, acima, foi emitida a IN SRF n° 600, de 2005, que, nos artigos 2, 3, 5, 7, 8, 9 e 10, determina quais as quantias de recolhimentos de tributos c contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil poderão ser restituídas e os procedimentos e condições para a compensação com débitos tributários, verbis:
Art. 2º Poderão ser restituídas pela SRF as quantias recolhidas a título de tributo ou contribuição sob sua administração, nas seguintes hipóteses: 
I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; 
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
§ 1º Também poderão ser restituídas pela SRF, nas hipóteses mencionadas nos incisos I a III, as quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis instituidoras de obrigações tributárias principais ou acessórias relativas aos tributos e contribuições administrados pela SRF. 
§ 2º A SRF promoverá a restituição de receitas arrecadadas mediante Darf que não estejam sob sua administração, desde que o direito creditório tenha sido previamente reconhecido pelo órgão ou entidade responsável pela administração da receita. 
Art. 3º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada: 
I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou 
II - mediante processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF). 
§ 1º A restituição de que trata o inciso I será requerida pelo sujeito passivo mediante utilização do Programa Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Restituição e Declaração de Compensação (PER/DCOMP) ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário Pedido de Restituição constante do Anexo I, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. 
§ 2º Na hipótese de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo, o requerente deverá apresentar à SRF procuração conferida por instrumento público ou por instrumento particular com firma reconhecida, termo de tutela ou curatela ou, quando for o caso, alvará ou decisão judicial que o autorize a requerer a quantia. 
§ 3º Tratando-se de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo mediante utilização do Programa PER/DCOMP, os documentos a que se refere o § 2º serão apresentados à SRF após intimação da autoridade competente para decidir sobre o pedido. 
§ 4º A restituição do imposto de renda apurada na DIRPF reger-se-á pelos atos normativos da SRF que tratam especificamente da matéria, ressalvado o disposto nos arts. 9º, 11 e 12. 
Art. 5º Os saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição: 
I - na hipótese de apuração anual, a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração; 
II - na hipótese de apuração trimestral, a partir do mês subseqüente ao do trimestre de apuração. 
Art. 7º A restituição de quantia recolhida a título de tributo ou contribuição administrados pela SRF que comporte, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente poderá ser efetuada a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 
Art. 8º A pessoa jurídica que promoveu retenção indevida ou a maior de tributo ou contribuição administrados pela SRF no pagamento ou crédito a pessoa física poderá efetuar a compensação desse valor, independentemente de apresentação à SRF da Declaração de Compensação, com o mesmo tributo ou contribuição devidos pela pessoa física, a título de retenção, em período subseqüente de apuração, desde que: 
I - a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida; e 
II - na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto de renda com fundamento em dispositivo da legislação tributária que disciplina a tributação de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, a compensação seja efetuada até o término do ano-calendário da retenção. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos diferentes o imposto de renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual e o imposto de renda incidente sobre rendimentos sujeitos à tributação exclusiva. 
§ 2º A pessoa jurídica que retiver indevidamente ou a maior imposto de renda no pagamento ou crédito a pessoa física e que adotar o procedimento previsto no caput deverá, ao preencher a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), informar: 
I - no mês da referida retenção, o valor retido; 
II - nos meses da compensação, o valor do imposto de renda na fonte devido diminuído do valor compensado. 
Art. 9º Não ocorrendo a compensação prevista no art. 8º, a restituição do indébito de imposto de renda retido com fundamento em dispositivo da legislação tributária que disciplina a tributação de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, bem como a restituição do indébito de imposto de renda pago a título de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), será requerida pela pessoa física à SRF exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF. 
§ 1º Na hipótese de rendimento isento ou não-tributável declarado na DIRPF como rendimento sujeito à incidência de imposto de renda e ao ajuste anual, a restituição do indébito de imposto de renda será pleiteada exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF retificadora. 
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 3º e no § 1º do art. 26 ao indébito de imposto de renda retido no pagamento ou crédito a pessoa física de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, bem assim aos valores pagos indevidamente a título de quotas do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF). 
Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. 
Como se observa nos dispositivos legais acima transcritos, conforme informa a autoridade fiscal no despacho decisório questionado, realmente não há previsão legal que permita a pessoa jurídica compensar diretamente valores de tributos ou contribuições sociais retidos na fonte com débitos dessas contribuições. Como regra os valores (CSLL, Cofins e Pis) retidos na fonte são considerados antecipações e o valor correspondente a cada contribuição somente poderá ser deduzido ou compensado com a contribuição devida da mesma espécie, incidente sobre as receitas que deram origem às retenções (Pis e Cofins - mensal - e CSLL - trimestral ou anual) c não como pretende a manifestante.
A matéria encontra-se disciplinada nos artigo 30 e 36 da Lei n° 10.833, de 2003, para o caso de pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, e no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, quando os pagamentos são efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal, cujos dispositivos transcrevo abaixo:

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:
I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais autônomos;
II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;
III - fundações de direito privado; ou 
IV - condomínios edilícios.
§ 2o Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES.
§ 3o As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda.
Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serão considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação ao imposto de renda e às respectivas contribuições.
(...)
Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 
(...)
§ 3o. O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.
§ 4o. O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou contribuição. (destaque não original)

Por sua vez, a Instrução Normativa SRF n° 480, de 2004, que regulamenta o dispositivo, acima transcrito, e disciplina os modus operandi da Administração tributária e/ou dos administrados, no seu artigo 7°, caput, determina o seguinte:

Art. 7° Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa poderão ser deduzidos, pelo contribuinte, do valor do imposto e contribuições de mesma espécie devidos, relativamente aflitos geradores ocorridos a partir do mês da retenção.

Para deduzir ou compensar os valores das contribuições retidas, a manifestante primeiramente deveria ter registrado na sua escrituração contábil ou informado na declaração de isenta ou DACON. A declaração de compensação não é o instrumento hábil para deduzir valores de contribuições retidos na fonte. Na verdade, o Per/Dcomp teve como objeto facilitar ao contribuinte titular de créditos relativo a recolhimento indevido ou a maior que o devido, pleitear perante a SRF o encontro de contas entre débitos e créditos. Os valores retidos na fonte não são líquidos e certos.
Ademais, a Coordenação Geral de Tributação, órgão máximo no âmbito da RFB, com competência para interpretar à legislação tributária, enfrentou a matéria, quando da solução de consulta interposta pelo STJ (proc. n. 10168.002301/2003-70), cujos fundamentos legais e conclusões que com as devidas homenagens, adoto como razão de aqui decidir:




Como se observa na conclusão acima, nos pagamentos de prestação de serviços médicos efetuados para pessoas jurídicas ou físicas associadas, por intermédio das associações de médicos de hospitais a que elas estão filiadas, sujeitam-se às retenções do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, e valor do imposto e das contribuições retidos somente poderão ser compensados pelas pessoas prestadoras do serviço, devendo a fonte pagadora fornecer o comprovante anual de retenção a cada uma das pessoas beneficiárias, informando o CNPJ ou CPF e os valores pagos c de retenção na fonte.
No caso concreto, consoante a solução de consulta, a manifestante, na condição de intermediária, não é contribuinte dos valores retidos na fonte, pois a retenção deveria ocorrer sobre os reais prestadores dos serviços, como se o órgão tivesse contratado diretamente com os profissionais pessoas físicas e jurídicas.
Nos termos do 7° da IN SRF n° 600, de 2005, a restituição de quantia recolhida a título de tributo ou contribuição administrados pela SRF que comporte, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente poderá ser efetuada a quem prove haver assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
De outro lado, consoante o artigo 8o. da citada Instrução Normativa somente a pessoa jurídica que promoveu retenção indevida de tributo ou contribuição no pagamento ou crédito a pessoa física poderá efetuar a compensação desse valor, com o mesmo tributo ou contribuição devidos pela pessoa física, a título de retenção, em período subseqüente de apuração, desde que a quantia retida indevida tenha sido recolhida.
O fato de as fontes pagadoras terem retido na fonte valores de contribuições em nome da reclamante quando o correto seria em nome dos reais prestadores do serviços, não autoriza à compensação realizada na declaração de compensação, pois, um erro não pode servir de justificativa para se cometer outro. Ademais, as controvérsias havidas entre a reclamante e as tomadoras dos serviços não podem ser solucionados pelo Fisco, devendo a solução ser obtida na seara privada.
Na solução de consulta, a empresa manifestante, na condição de intermediária, foi orientada a emitir notas fiscais em nome dos associados reais prestadores de serviços médicos e apresentar as fontes pagadoras informando o CNPJ (pessoa jurídica), o CPF (pessoa fisica) e os valores a serem pagos, facultando as pessoas prestadoras dos serviços compensarem os valores dos tributos e contribuições retidos comprovados mediante comprovante anual de retenção fornecido pelas fontes pagadoras (Lei n" 7.450, de 1985, art. 55, matriz legal do artigo 943 do R1R/1999, e 1N SRF n" 306, de 2003, art. 28).
Não se olvide que a situação das retenções na fonte tratada nestes autos foi objeto de solução de consulta formulada pelo STJ, tendo como beneficiária à reclamante. Assim, decorrido , mais de 2 (dois) anos do resultado da solução de consulta, não há como se alegar o desconhecimento do procedimento que deveria ser adotado, uma vez que as notas fiscais deveriam ser emitidas em nome dos associados reais prestadores de serviços.
Para provar o crédito compensado, a manifestante junta apenas ao presente processo demonstrativos de contribuições retidas na fonte (fls. 20 a 31). Contudo, esses documentos não servem de provas, pois o documento hábil para provar os valores retidos na fonte, é o comprovante de rendimentos e de retenção fornecido pela fonte pagadora.
No tocante à alegada isenção a que a reclamante fazia jus, não é relevante para o caso hora em deslinde, posto que o fato de não ser ela devedora do imposto de renda não lhe desobriga de efetuar a escrituração fiscal e apurar a base de cálculo da CSLLe as demais contribuições, haja vista que a imunidade do imposto não alcança essas contribuições.
Com relação à MP n° 413, de 2008, não houve qualquer prejuízo a manifestante, uma vez que a autoridade fiscal apenas informou que a partir da entrada em vigor dessa medida provisória poderia ser compensado o saldo dos valores retidos na fonte a título da contribuição para o P1S/PASEP e da COF1NS, apurados em períodos anteriores ou ser também restituído ou compensado com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela Receita Federal Brasil.
Quanto aos demais argumentos são inapropriados para o deslinde da questão em análise, principalmente de que não poderia apresentar declaração falsa. A autoridade fiscal em momento algum fez qualquer referência à declaração falsa, apenas argumentou que os valores retidos na fonte somente poderiam ser deduzidos/compensados diretamente na escrituração contábil ou na declaração de isenta ou DACON.
No mais, corno a atividade do julgador administrativo é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, esse deverá observar e cumprir rigorosamente o que tiver sido determinado nos atos legais e normativos vigentes da SRF (art. 7o. da Portaria MF n° 258, de 24/08/2001).
Feitas essas considerações, em que pese os argumentos de defesa da recorrente, conclui-se que a decisão proferida pela autoridade administrativa de primeira instância no despacho' decisório questionado atendeu as disposições administrativas que tratam do tema, estando correta em sua plenitude, não merecendo, dessa forma, qualquer reforma, por parte desta Turma de Julgamento.
Diante do exposto, considerando que declaração de compensação (Dcomp) não é o instrumento autorizado pela legislação para deduzir ou compensar imposto ou contribuições retidos na fonte e considerando ainda que a manifestante não é a real contribuinte dos valores retidos na fonte, voto no sentido de indeferir a manifestação de inconformidade apresentada e manter a decisão proferida no despacho decisório questionado.
(término da transcrição da decisão da DRJ).

De toda a sorte, a questão afeta a compensações de retenções de fonte com outros tributos já foi objeto de análise pelo CARF (vide processo n° 10166.904912/200889), onde restou assente o entendimento de que, em não se tratando de retenção indevida, isto é, retenção feita em desacordo com a lei, o imposto de renda retido pelas fontes pagadoras como antecipação do IRPJ devido, por si só, não se afigura passível de restituição, logo, não se presta tampouco a eventual compensação tributária.
Existem outros julgados do CARF que adotam tal entendimento, litteris:
IRPJ. SALDO NEGATIVO.
Os recolhimentos mensais em bases estimadas efetuadas pela empresa optante do regime de tributação do lucro real anual, bem assim o imposto de renda retido por fontes pagadoras (IRRF), caracterizam meras antecipações do tributo devido no final do período de competência e, tomadas isoladamente, são inservíveis para eventual compensação tributária que não na composição do próprio IRPJ do período.
COMPENSAÇÃO IRRF
O imposto de renda retido na fonte incidente sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável, não pode ser compensado diretamente com tributos e contribuições. Os valores retidos devem ser levados à declaração de ajuste anual, sendo possível ao contribuinte, verificando o pagamento de imposto em montante superior ao devido no exercício de apuração, pugnar pela restituição do saldo negativo de IRPJ. O IRRF não é, por si só, passível de restituição/compensação.

O art. 74 da Lei n° 9.430/96 expressamente determina que, para fins da compensação nele prevista, devam ser observadas as restrições impostas pelas leis específicas de cada tributo ou contribuição.
No caso das retenções decorrentes da remuneração de serviços prestados por pessoa jurídica a outra pessoa jurídica, por exemplo, desde a criação por lei da referida retenção, pelo Decreto-Lei n° 2.462, de 1988, já estava ali prevista a observância ao comando do Decreto-Lei nº 2.462, de 1988, bem como da Lei n 2.030, de 1983, art. 2º, § 1º.
E, no caso das retenções feitas por órgãos públicos, que é especificamente o caso concreto, o art. 64 da Lei n° 9.430/96 também contém determinação no mesmo sentido, ou seja, de que o valor retido seja compensado apenas com o devido relativo a cada respectivo imposto ou contribuição. O referido dispositivo encontra-se reproduzido no art. 653 do RIR/99.
Portanto, não há dúvidas quanto à obrigatoriedade de que as retenções do imposto de renda e demais tributos incidentes sobre as receitas auferidas sejam contrapostas ao imposto ou respectivas contribuições devidas no final do período de apuração.
Apenas no caso de apuração de saldo a seu favor seja por antecipar mais ou por não haver incidência dos tributos (caso alegado pela Recorrente) , é que se pode pleitear a sua restituição, nos exatos termos do que dispõe o art. 6° da mesma Lei n° 9.430/96. E, uma vez sendo passível de restituição, é este saldo que, nos exatos termos do disposto no caput do art. 74 da mesma Lei n° 9.430/96, passa a poder ser objeto de compensação com outros tributos.
Fora das hipóteses mencionadas, não há possibilidade de aproveitamento dos tributos retido na fonte, sobre as receitas auferidas, para compensação com outros tributos.
Assim, não tendo sido demonstrado que as retenções em questão seriam indevidas, necessário seria primeiro confrontá-las com o valor do imposto devido ao final do período de apuração, para verificar a existência ou não de eventual saldo negativo, ou seja, de imposto recolhido a maior, o que não foi feito no caso.
Ademais, no caso concreto outras questões também prejudicam o pleito da Recorrente. 
Como bem analisado pela DRJ, a solução de consulta interposta pelo STJ (proc. n. 10168.002301/2003-70) aplicável exatamente ao caso do Recorrente, além de determinar a retenção na fonte, orienta a emissão das notas fiscais em nome dos reais prestadores de serviço.
Isto porque, o fundamento do alegada isenção aos referidos tributos, é exatamente o fato que não se trata de receita da associação, mas sim, do associado. E dessa maneira, como pretende a Recorrente pleitear, em nome próprio, a utilização de créditos decorrentes de recolhimento supostamente indevidos sobre receitas que não são suas?
Ainda, mesmo que fosse possível a pretendida compensação, a documentação trazida pela Recorrente não é sequer hábil para comprovar o crédito.
Desta feita, face a tudo o quanto exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário, mantendo, em razão da faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF, a decisão recorrida nos demais termos, pelos seus próprios fundamentos, com os acréscimos aqui expostos, que apenas a ratificam.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Abel Nunes de Oliveira Neto
Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Claudio de Andrade
Camerano, Leticia Domingues Costa Braga e José Roberto Adelino da Silva (suplente
convocado). Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, substituido pelo conselheiro
José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acordao proferido pela
Delegacia Regional da Receita Federal em Brasilia — DF que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude de ndo homologar a
compensacao apresentada para crédito de contribui¢cdes (CSLL, COFINS e PIS) retidas na fonte
em maio de 2007, no valor total de R$ 82.742,93, com débito de reten¢bes na fonte ( PJ a PJ de
direito privado), relativo as mesmas contribuic@es, feitas pela contribuinte na quinzena de maio
de 2007, no mesmo valor.

A autoridade administrativa a quo examinou a questdo e no despacho decisorio
(fls. 40 a 45) ndo reconheceu o crédito compensado e, em conseqiiéncia, ndo homologou a
declaracdo de compensacgdo por concluir que a contribuinte ndo fazia jus ao crédito de retencdes
de CSLL, PIS e COFINS sofridas em maio de 2007, por ser incabivel a compensacao direta com
valor a recolher de retengdes feitas sobre pagamentos a outras pessoas juridicas ou 0rgaos
publicos, uma vez que a legislacdo somente permite deduzir da base de célculo da CSLL, Pis e
Cofins Os valores retidos, cuja deducdo deve ser feita na escrituragdo contabil ou na Declaracdo
de Isenta ou DACON da pessoa juridica.

Ciente do despacho decisério em 06/03/2008 o interessado apresentou
manifestacdo de inconformidade (fls. 46), alegando as seguintes razdes:

a) Que “o despacho decisorio “apesar de reconhecer de modo expresso o
direito a compensacdo dos valores retidos a titulo de CSLL, PIS e
COFINS, houve por bem ndo homologar a operacdo, com a alegacéo de
que, ao realizar a compensacdo, ndo teriam sido observados preceitos
normativos como o 8§ I" do artigo 5 0 da MP n° 413/2008 e o artigo 50 da
IN SRF n° 600/2005”;

b) Do Direito & compensagéo tributaria - artigo 74 da Lei n° 9.430/1996:
Afirma que “o Fisco deixou de lado o principal aspecto da controvérsia, ou
seja, a existéncia de um direito legalmente assegurado, que deve ser
viabilizado e ndo obstado pelas autoridades publicas, pois, consoante o
artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, verificado o credito por parte do
contribuinte € seu direito compensa-lo com qualquer débito préprio de
tributo administrado pela Receita Federal”.

c) Da situagdo da AMHP-DF/Retencdes indevidas: Diz que “0s diversos
tomadores de servigos celebram, por seu intermédio, contratos de
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prestacdo de servicos médicos a serem prestados pelos associados, em
razdo do oneroso operacional para o pagamento direto, preferem fazer o
depdsito da remuneracao devida aos associados, para a AMHP-DF. Assim,
relativamente as contribuigdes (CSLL, PIS e COFINS), muitas vezes sofre
nos pagamentos que recebe como mera intermediaria de seus associados,
retencBes conjugadas desse tributo, cédigo de receita 5952, no montante
de 4,65% (artigo 30 da Lei n° 10.833/2003)”.

d) DO PROCEDIMENTO DE COMPENSACAO/REGULAR: Aduz que “a

f)

deducdo ¢ a compensacdo sao formas de extincdo de obrigacdes tributarias
a partir da contraposicdo de créditos do sujeito passivo (tributo a restituir
ou a compensar) a obrigacdo (tributo a recolher). A compensacdo € o
género - ja que na forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, quaisquer
créditos e débitos administrados pela Receita Federal pode ser
compensado e tem seu procedimento vinculado a apresentagdo de
declaragdes de compensacao' ao Fisco, por meio de formularios préprios.
A dedugdo é a espécie, por envolver apenas alguns tributos, em
determinadas circunstancias (apuracdo de saldos de CSLL e de PIS e
COFINS)”.

Inexisténcia de irregularidade/compensacdo de retengbes de PIS e
COFINS: Aduz que “ao interpretar a compensacdo realizada, a Diort
ignorou que os valores pagos a titulo de PIS ¢ COFINS. Os créditos
compensados eram referentes unicamente as aplicagdes financeiras da
associacdo, tributos que se submetiam a um regime juridico diverso
daquele a que se refere a MP n° 413/2008. Ainda se aplicasse ao caso a
MP invocada, ficaria configurada, pelo menos em relacdo a uma parte dos
débitos, a "impossibilidade da deducgdo™ prevista no § 1" do artigo 50 de
tal diploma, diante da flagrante desproporcdo entre os valores pagos a
titulo de PIS e COFINS e os créditos apurados a partir das retencbes
indevidas sobre os pagamentos realizados a associag¢ao”.

DA NAO HOMOLOGACAO DAS COMPENSACOES DE
PIS/COFINS/ILEGAL APLICACAO RETROATIVA DA MIl N°
413/2008: Afirma que “a decisdo adotada no despacho decisério nao
sobrevive a um simples confronto com a mais rudimentar formulagéo do
principio da irretroatividade da lei tributaria. Motivo suficiente para que se
reconheca o seu direito as compensacdes do Pis e Cofins, que devem ser
expressamente homologadas, reformando-se a descabida decisdo da
autoridade fiscal”.

g) Os VALORES A PAGAR DE PIS/COFINS/Aplicagdes FINANCEIRAS:

Aduz que “a norma se refere ao PIS/COFINS "comuns", incidentes sobre
o faturamento, suas disposi¢Ges ndo sdo aplicaveis a tributos que, embora
tenham a mesma denominacdo, sdo juridicamente diversos. O PIS e a
COFINS sobre rendimentos financeiros ndo tém como fato gerador o
faturamento, mas sim o rendimento auferido em aplicagdes financeiras,
que, no caso das entidades sem fins lucrativos, ndo se configuram como
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h)

espécie do género faturamento. Os tributos sdo juridicamente distintos,
ndo sendo assim intercambidveis as normas que a eles se aplicam”.

NAO COMPENSACAO DOS VALORES RETIDOS NA
FONTE/VALORES A PAGAR: Aduz que “ainda que se ponha a aplicar
ao caso em tela a MP n° 413/2008, sera necessario concluir pela
homologacdo da compensagdo. E que, inequivocamente configurado no
caso 0 8 1" do artigo 5°, a restricdo constante do caput do mesmo artigo
ndo se aplica, podendo ser feita a compensacdo independentemente da
dedugao contabil”.

Direito de compensacdo dos valores indevidamente retidos a titulo de
CSLL: Afirma que “na compensacdo da CSLL ndo houve qualquer
irregularidade, pois como nao era possivel a apuracao de saldo negativo de
CSLL, por ser associacdo civil sem fins lucrativos, entidade isenta do
1RPJ e da CSLL, é inviavel e inexigivel o cumprimento da norma indicada
como aplicavel porque, para que se realizasse a apuracdo de saldo negativo
tal como sugerido no despacho decisorio, seria indispensavel uma
declaracdo inexata da associacdo, no sentido de que ela seria contribuinte
da CSLL”.

) A AMHP-DF - ENTIDADE ISENTA DO IR/CSLL: Aduz que “o

k)

dispositivo normativo invocado pela autoridade fiscal menciona apenas
que em caso de apuracdo de saldo negativo de IRPJ ou CSLL - hipdtese
aplicavel unicamente aquelas pessoas que sejam contribuintes desses
tributos, obviamente - o valor correspondente poderd ser objeto de
restituicdo apenas no més subseqiiente ao trimestre em que se apurou 0
saldo negativo. Néo se aplica tal dispositivo as compensac6es de créditos
oriundos de retencdo indevida, como se extrai expressamente de seu
texto”.

SALDO NEGATIVO DE CSLL - DECLARACAO FALSA AO FISCO:
Afirma que “o cumprimento das obrigagdes opostas no despacho decisorio
ao procedimento de compensacdo adotado, além de ser inexigivel em face
da situacdo especifica da mesma, depende de apresentacdo de declaracao
falsa. Tal entendimento, por ferir os mais elementares principios do Estado
de Direito e a legalidade estrita que deve reger a relacdo entre o Fisco e 0s
contribuintes, ndo pode prevalecer, devendo ser totalmente afastado”.

Requereu a reforma do despacho decisorio e a homologacdo da
compensagdo, com o consequente provimento da M.I apresentada.

O Acorddo (03-28.189 - 48 Turma da DRJ/BSA) ora requerido recebeu a seguinte

ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007
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Restituicdo/Compensacédo - CSLL, COFINS e PIS - Retidas na Fonte.

A legislacdo somente permite deduzir/compensar valores retidos na fonte na
base de célculo da CSLL, PIS e Cofins diretamente na escrituracdo contabil ou
na Declaracdo de Isenta ou DACON da pessoa juridica que prove haver
assumido referido encargo ou no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por
este expressamente autorizado a recebé-la.

Solicitagdo Indeferida.

Isso porque, segundo entendimento da turma julgadora, “os pagamentos sao, na
verdade, direcionados as pessoas prestadoras de servico via associacdo que faz jus apenas a
remuneracao pelo servigo de intermediacao.

Aduz que a retencdo deve ocorrer, portanto, sobre os reais prestadores dos
Servigos, como se 0 orgao tivesse contratado diretamente com os profissionais - pessoas fisicas e
juridicas, (...) e que a incidéncia prevista no art. 652 do RIR, de 1999 alcanca apenas associa¢des
de profissionais, ou seja, aquelas que possuem unicamente associados pessoas fisicas. Assim,
como a AMHPDF ¢é uma associacdo que congrega tanto associados pessoa fisica como pessoa
juridica, os pagamentos efetuados por érgdos publicos aos seus associados estdo sujeitos as
retencBes do art. 628 do RIR, de 1999, no caso de profissional pessoa fisica; e as retengdes de
que trata a IN SRF n9- 306, de 2003, no caso de pagamentos efetuados as pessoa juridicas.
Nessas hipdteses, a obrigacdo pela retencdo é do 6rgao ou entidade que efetuar o pagamento por
for¢a do disposto no art. 64, § I, da Lei n2 9.430, de 1996”.

Inconformado com a decisdo, o interessado interpde Recurso Voluntario as fls.
132 dos autos, alegando as seguintes razdes, as quais sdo basicamente repeti¢bes das razdes de
impugnacéo:

a) Do reconhecimento expresso do direito a compensacdo e 0 cumprimento,
pela AMHP-DF, do iter indicado pelo Fisco para a realizacdo das
deducdes / compensacGes em exame — as operagdes foram devidamente
registradas na escrituracdo contabil da Associagdo: Afirma que “ndo pode
prevalecer a ndo homologacdo da compensacdo realizada pela Associacédo
dos Médicos de Hospitais Privados do Distrito Federal — AMHP-DF. Seu
direito & compensagdo foi expressamente reconhecido e o iter indicado
pelo Fisco para a regularidade da operacdo foi seguido e até mesmo
excedido em diligéncia para com os oOrgaos arrecadadores. Necessario,
assim, que se dé provimento ao presente Recurso Voluntario, com a
reforma do Acdrdéo recorrido e do Despacho Decisorio que o precedeu,
extinguindo-se, definitivamente, o débito tributario compensado”.

b) Da atividade da AMHP-DF e as circunstancias que levaram as
compensagoes tributarias: Aduz que “a AMHP-DF, diante de uma serie de
retengdes indevidas de tributos que ndo incidem sobre boa parte das
atividades que intermedeia (prestacdo de servigos por pessoas fisicas) nem
podem ser cobrados sobre suas proprias atividades — ja que a AMHP-DF
é entidade sem fins lucrativos, isenta das formas ordinérias de incidéncia
do PIS, da COFINS e da CSLL, nas formas, respectivamente, dos artigos
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d)

13, 1V, da Medida Proviséria n° 2.158-34/2001, da mesma Medida
Provisoria e 15, § 1°, da Lei n°® 9.532/1997 — passou a apurar créditos
tributarios e compensa-los com tributos que deveria reter, na fonte, dé
diversas pessoas juridicas as quais faz repasses (clinicas prestadoras de
servicos médicos com honorarios recebidos por intermédio da associacéo).
Isso porque essas Ultimas é que sdo as reais prestadoras de servigos, ou
seja, contribuintes que realizam o fato gerador que motiva as retengdes”.

Da compensacao de créditos oriundos de retengdes indevidas é um direito
assegurado pelo artigo 74 da Lei n° 9.430/1996: Diz que “o direito a
compensagdo foi reconhecido pelas duas decisfes proferidas no caso em
tela (pela Diort/DRF/BSB e pela 4 a Turma da DRJ/BSA), mas foi
obstado por suposta inobservancia — inocorrente, como ja demonstrado
— de determinadas formalidades. Ao assim proceder, o Fisco deixou de
lado o principal aspecto da controvérsia, a saber, a existéncia de um direito
legalmente assegurado, que deve ser viabilizado e ndo obstado pelas
autoridades publicas. De acordo com o dispositivo de lei supra-transcrito,
verificado o crédito por parte do contribuinte é seu direito compensa-lo
com qualquer débito proprio de tributo administrado pela Receita
Federal”.

O procedimento de compensacdo adotado foi regular e denota a boa-fé
com a qual a AMHP-DF conduz a sua relacdo com o Fisco: Afirma que
“quanto a diferenca entre a deducdo e a compensagdo, ja se expos de
maneira clara a observancia, pela Associacdo, dos fundamentos
necessarios para uma e outra. Tanto a deducdo quanto a compensagado Sao
formas de extingcdo de obrigagOes tributarias a partir da contraposicao de
créditos que o sujeito passivo tenha em face do Fisco (tributo a recuperar,
a restituir ou a compensar) a prépria obrigacdo (tributo a recolher). Como
ja indicado, enquanto a compensacdo € 0 género — ja que envolve, na
forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, quaisquer créditos e débitos
administrados pela Secretaria da Receita Federal — e tem seu
procedimento vinculado a apresentacdo de declaragdes de compensacao ao
Fisco, por meio de formularios proprios, a deducdo é a espécie, por
envolver apenas alguns tributos, em determinadas circunstancias (apuracéo
de saldos de CSLL e de PIS e COFINS, por exemplo), ndo exigindo
procedimentos especificos perante o Fisco, mas procedimentos contabeis
internos e mera informacao nas declaragdes gerais de tributos federais. No
caso em tela, a compensacdo, enquanto género era perfeitamente possivel,
principalmente por abarcar todos o0s requisitos necessarios para a
dedugao”.

Requereu o provimento do Recurso voluntario interposto para homologar a
compensagdo correspondente, extinguindo-se, de modo definitivo, o
respectivo débito tributario.

E o relatério do essencial.
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Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade por isto dele
conhego.

Da analise dos autos é facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado
constitui-se de repeticdo dos argumentos utilizados em sede de impugnacdo, os quais foram
detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.

Em sede recursal, as poucas inovacoes trazidas pela parte em nada inovam a tese
defendida na impugnacao, apenas a reafirmam.

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3° do
Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
| - verificagdo do qudrum regimental;

Il - deliberacdo sobre matéria de expediente; e

111 - relatério, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para os quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

8§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razdes de defesa
perante a segunda instncia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n°® 329, de 2017).

Da andlise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a aplicacdo do
respectivo dispositivo regimental uma vez que ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede
de impugnagdo, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida.

Assim, desde j& proponho a manutencéo da decisao recorrida pelos seus proprios
fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da deciséo recorrida:
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(inicio da transcricdo da decisdo da DRJ)

A manifestacdo de inconformidade apresentada pela contribuinte é tempestiva e
atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n°® 70.235, de 1972,
motivos pelos quais dela se toma conhecimento.

Inicialmente, conveém esclarecer que relativamente ao direito de repetir indébito e
compensa-lo com débitos tributarios administrados pela Receita Federal ndo ha o que se discutir,
pois esse direito esta assegurado ao sujeito passivo na legislacdo tributaria de regéncia (CTN, art.
170, Lei n" 9.430, de 1996, e IN SRF n° 600, de 2005); todavia, para dele se usufruir deve o
postulante, necessariamente, cumprir 0s requisitos previstos nos atos legais pertinentes.

Na espécie, 0 ponto capital para o deslinde da contenda, em anélise, gira em torno
da controvérsia relativa ao reconhecimento do pretenso crédito compensado, pertinente a CSLL,
Pis e Cofins, retido na fonte por pessoas juridicas e entes publicos, maio de 2007, com débito de
retencdo na fonte dessas mesmas contribuicdes, apurado na 2a. quinzena de maio de 2007, bem
como a homologacédo da declaracdo de compensacéo.

A respeito da possibilidade de compensacdo de créditos tributarios vencidos ou
vincendos, deve-se verificar o que disciplina o 170 do Cddigo Tributario Nacional (Lei n° 5.172,
de 1966), que ¢ a regra delimitadora do instituto em nosso ordenamento juridico, verbis:

Art. 170. A lei pode, nas condigBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créeditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica. (destaque ndo original)

Nota-se no dispositivo acima, que uma das condicOes e garantias fundamentais
para que possa ocorrer a compensacdo € que crédito seja de titularidade do sujeito passivo e,
liquido e certo. O crédito é certo quando ndo ha duvida quanto a sua existéncia e é liquido
guando é conhecido seu exato valor, ou seja, certeza diz respeito a existéncia do crédito e
liquidez diz respeito ao montante. Sendo liquido e certo o crédito do sujeito passivo (premissa
basica a compensacdo), proceder-se-a ao encontro das contas devedora e credora.

O instituto da compensacéo, tratado no diploma legal em referéncia, encontra-se
disciplinado no artigo 74 da Lei n.° 9.430, de 1996, que ampliou 0o campo das compensacdes
entre tributos e contribuicbes administrados pela Receita Federal do Brasil, estando 0s
procedimentos administrativos vigentes disciplinados pela IN SRF n.° 600, de 28/12/ 2005 e
outros atos pertinentes. O art.74 da Lei n® 9.430, de 1996, assim dispde:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele érgao.(Redacao dada pela Lei n" 10.637, de 2002).

§ 1o. A ,compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo sujeito
passivo, de declaragdo na qual constardo informagdes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos a serem compensados. (incluido pela Lei n°10.637, de 2002)

§ 20. A Compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologacao. (Incluido pela Lei n.
10.637, de 2002)
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8§ 60. A declaragdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados. (Incluido pela Lei
n°10.833, de 2003)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinard o disposto neste artigo,
inclusive quanto a fixagdo de critérios de prioridade para apreciacdo de processos de
restituicdo, de ressarcimento e de compensagao. (Incluido pela Lei n°11.051, de 2004).

Em atencdo ao disposto no 8§ 14, acima, foi emitida a IN SRF n° 600, de 2005,
que, nos artigos 2, 3, 5, 7, 8, 9 e 10, determina quais as quantias de recolhimentos de tributos c
contribuicdes administrados pela Receita Federal do Brasil poderdo ser restituidas e os
procedimentos e condi¢des para a compensacdo com debitos tributarios, verbis:

Art. 2° Poderdo ser restituidas pela SRF as quantias recolhidas a titulo de tributo ou
contribui¢do sob sua administracdo, nas seguintes hipoteses:

| - cobranca ou pagamento espontaneo, indevido ou em valor maior que o devido;

Il - erro na identificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota aplicavel, no
calculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulagéo, revogacao ou rescisdo de decisdo condenatoria.

§ 1° Também poderdo ser restituidas pela SRF, nas hipdteses mencionadas nos incisos |
a lll, as quantias recolhidas a titulo de multa e de juros moratérios previstos nas leis
instituidoras de obrigagdes tributarias principais ou acessorias relativas aos tributos e
contribuigdes administrados pela SRF.

§ 2° A SRF promovera a restituicdo de receitas arrecadadas mediante Darf que nédo
estejam sob sua administracdo, desde que o direito creditério tenha sido previamente
reconhecido pelo 6rgao ou entidade responsavel pela administracéo da receita.

Art. 3° A restituicdo a que se refere o art. 2° podera ser efetuada:
| - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou

Il - mediante processamento eletrénico da Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica (DIRPF).

8§ 1° A restituicdo de que trata o inciso | sera requerida pelo sujeito passivo mediante
utilizagdo do Programa Pedido Eletrénico de Ressarcimento ou Restituicdo e
Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP) ou, na impossibilidade de sua utilizac&o,
mediante o formulario Pedido de Restitui¢do constante do Anexo I, ao qual deverdo ser
anexados documentos comprobatérios do direito creditdrio.

§ 2° Na hip6tese de pedido de restituicdo formulado por representante do sujeito
passivo, 0 requerente deverd apresentar a SRF procuracdo conferida por instrumento
publico ou por instrumento particular com firma reconhecida, termo de tutela ou
curatela ou, quando for o caso, alvard ou decisdo judicial que o autorize a requerer a
quantia.

§ 3° Tratando-se de pedido de restituicdo formulado por representante do sujeito passivo
mediante utilizacdo do Programa PER/DCOMP, os documentos a que se refere o § 2°
serdo apresentados a SRF apo6s intimacdo da autoridade competente para decidir sobre o
pedido.
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§ 4° A restituicdo do imposto de renda apurada na DIRPF reger-se-a pelos atos
normativos da SRF que tratam especificamente da matéria, ressalvado o disposto nos
arts. 9%, 11 e 12.

Art. 5° Os saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da
Contribuicéo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) poderédo ser objeto de restituigao:

| - na hip6tese de apuragdo anual, a partir do més de janeiro do ano-calendario
subseqliente ao do encerramento do periodo de apuracao;

Il - na hip6tese de apuracdo trimestral, a partir do més subseqliente ao do trimestre de
apuracéo.

Art. 7° A restituicdo de quantia recolhida a titulo de tributo ou contribuigdo
administrados pela SRF que comporte, por sua natureza, transferéncia do respectivo
encargo financeiro somente podera ser efetuada a quem prove haver assumido referido
encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente
autorizado a recebé-la.

Art. 8% A pessoa juridica que promoveu retencdo indevida ou a maior de tributo ou
contribuicdo administrados pela SRF no pagamento ou crédito a pessoa fisica podera
efetuar a compensacdo desse valor, independentemente de apresentacdo a SRF da
Declaracdo de Compensacdo, com 0 mesmo tributo ou contribuicdo devidos pela pessoa
fisica, a titulo de retencéo, em periodo subsequente de apuragdo, desde que:

I - a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida; e

Il - na hipdtese de retengdo indevida ou a maior de imposto de renda com fundamento
em dispositivo da legislacdo tributaria que disciplina a tributagdo de rendimentos
sujeitos ao ajuste anual, a compensacdo seja efetuada até o término do ano-calendario da
retencéo.

§ 1° Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos diferentes o imposto de
renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual e o imposto de renda
incidente sobre rendimentos sujeitos a tributacdo exclusiva.

§ 2° A pessoa juridica que retiver indevidamente ou a maior imposto de renda no
pagamento ou crédito a pessoa fisica e que adotar o procedimento previsto no caput
deverd, ao preencher a Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf),
informar:

I - no més da referida reten¢do, o valor retido;

Il - nos meses da compensacgéo, o valor do imposto de renda na fonte devido diminuido
do valor compensado.

Art. 9° N&o ocorrendo a compensacgao prevista no art. 8% a restituicdo do indébito de
imposto de renda retido com fundamento em dispositivo da legislacdo tributaria que
disciplina a tributacdo de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, bem como a restitui¢do
do indébito de imposto de renda pago a titulo de recolhimento mensal obrigatorio
(carné-ledo), sera requerida pela pessoa fisica a SRF exclusivamente mediante a
apresentacdo da DIRPF.

§ 1° Na hipotese de rendimento isento ou ndo-tributivel declarado na DIRPF como
rendimento sujeito a incidéncia de imposto de renda e ao ajuste anual, a restituicdo do
indébito de imposto de renda seré pleiteada exclusivamente mediante a apresentagdo da
DIRPF retificadora.

§ 2° Aplica-se o disposto no § 1° do art. 3° e no § 1° do art. 26 ao indébito de imposto de
renda retido no pagamento ou crédito a pessoa fisica de rendimentos sujeitos a
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tributagdo exclusiva, bem assim aos valores pagos indevidamente a titulo de quotas do
Imposto de Renda da Pessoa Fisica (IRPF).

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer
retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que
integram a base de calculo do imposto ou da contribui¢do, bem assim a pessoa juridica
tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente podera utilizar o valor pago
ou retido na deducédo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo em
que houve a retencdo ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ
ou de CSLL do periodo.

Como se observa nos dispositivos legais acima transcritos, conforme informa a
autoridade fiscal no despacho decisorio questionado, realmente ndo ha previsdo legal que
permita a pessoa juridica compensar diretamente valores de tributos ou contribuigdes sociais
retidos na fonte com débitos dessas contribui¢cfes. Como regra os valores (CSLL, Cofins e Pis)
retidos na fonte sdo considerados antecipacdes e o valor correspondente a cada contribuicdo
somente poderd ser deduzido ou compensado com a contribui¢cdo devida da mesma espécie,
incidente sobre as receitas que deram origem as retencdes (Pis e Cofins - mensal - e CSLL -
trimestral ou anual) ¢ ndo como pretende a manifestante.

A matéria encontra-se disciplinada nos artigo 30 e 36 da Lei n° 10.833, de 2003,
para o caso de pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de direito
privado, e no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, quando os pagamentos sdo efetuados por
Orgdos, autarquias e fundacdes da administracdo publica federal, cujos dispositivos transcrevo
abaixo:

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de
direito privado, pela prestacdo de servicos de limpeza, conservagdo, manutencao,
seguranga, vigilancia, transporte de valores e locacdo de méao-de-obra, pela prestacdo de
servicos de assessoria crediticia, mercadolégica, gestdo de crédito, selecdo e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneragdo de servigos
profissionais, estdo sujeitos a retengdo na fonte da Contribuicéo Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associagOes, inclusive entidades sindicais, federagdes, confederagdes, centrais
sindicais e servicos sociais autbnomos;

Il - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;
111 - fundages de direito privado; ou
IV - condominios edilicios.

§ 2° Néo estdo obrigadas a efetuar a retencdo a que se refere o caput as pessoas juridicas
optantes pelo SIMPLES.

§ 3° As retencBes de que trata o caput serdo efetuadas sem prejuizo da retencdo do
imposto de renda na fonte das pessoas juridicas sujeitas a aliquotas especificas previstas
na legislacdo do imposto de renda.
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Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serdo considerados como
antecipagdo do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retencdo, em relacdo ao
imposto de renda e as respectivas contribuicdes.

()

Art. 64. Os pagamentos efetuados por érgéos, autarquias e fundac6es da administracao
publica federal a pessoas juridicas, pelo fornecimento de bens ou prestacdo de servicos,
estdo sujeitos a incidéncia, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuicdo social
sobre o lucro liquido, da contribuicdo para seguridade social - COFINS e da
contribuicdo para o PIS/PASEP.

()

§ 30. O valor do imposto e das contribuicBes sociais retido serd considerado como
antecipacdo do que for devido pelo contribuinte em relagdo ao mesmo imposto e as
mesmas contribuicdes.

§ 40. O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuicdo social
somente poderé ser compensado com o que for devido em relacdo a mesma espécie de
imposto ou contribuicdo. (destaque ndo original)

Por sua vez, a Instrucdo Normativa SRF n° 480, de 2004, que regulamenta o
dispositivo, acima transcrito, e disciplina os modus operandi da Administracdo tributaria e/ou dos
administrados, no seu artigo 7°, caput, determina o seguinte:

Art. 7° Os valores retidos na forma desta Instru¢do Normativa poderdo ser deduzidos,
pelo contribuinte, do valor do imposto e contribuicdes de mesma espécie devidos,
relativamente aflitos geradores ocorridos a partir do més da retencdo.

Para deduzir ou compensar os valores das contribui¢fes retidas, a manifestante
primeiramente deveria ter registrado na sua escrituracdo contabil ou informado na declaracdo de
isenta ou DACON. A declaracdo de compensacao ndo € o instrumento habil para deduzir valores
de contribuicdes retidos na fonte. Na verdade, o Per/Dcomp teve como objeto facilitar ao
contribuinte titular de créditos relativo a recolhimento indevido ou a maior que o devido, pleitear
perante a SRF o encontro de contas entre débitos e créditos. Os valores retidos na fonte nao séo
liquidos e certos.

Ademais, a Coordenacdo Geral de Tributagdo, 6rgdo maximo no ambito da RFB,
com competéncia para interpretar a legislacao tributéria, enfrentou a matéria, quando da solugédo
de consulta interposta pelo STJ (proc. n. 10168.002301/2003-70), cujos fundamentos legais e
conclusdes que com as devidas homenagens, adoto como razao de aqui decidir:
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“Analisando-se o documento de fls. 30 dos autos (Estatuto da Associagio
Médica de Hospitais Privados do Disirito Federal), verifica-se que os servicos sio presiados
dircta ¢ wnicmnente pelos associados, por conta e risco proprios, como pessoas fisicas e
juridicas, evidenciando a condigiio de mera intermedidtda da Associagdo dos Médicos de
Huospitais Mrivados do Distrite Federal (AMHFPDF) na prestagio de servigos, com participagfio
restritn a celebragio do contrato com o consulente,

1. Estabelece a Cliusula Mona que os valores devidos aos associgdos da
Credenciada serfio pagos, mediante apresentagiio pela Credenciada das respectivas faturas com
discriminagiio dos servigos presiados para cada beneficidrio no prazo de 30 (trinta) dias, e o §
3% preve que os pagamentos serdo recebidos pela Credenciada, na qualidade de representante
de seus associados, gue poderd em nome destes envidar todos os esforgos para a sua cobranga.

12, Encontram-sc ainda acostados acs autos: copia de Declaragio de Isencio, &
gjue =c refere o inciso 1V art, 26 da 1IN SRF n? 306, de 2003, firmada pelo Diretor Presidente da
AMUPDF, datnda de 25 de margo de 2003; copias de Temos de Filiagio ¢ Compromisso, &
assouiagdio, de uma pﬁ;ma fisica & de uma pessoa jiridica; e do Estalulo da Associagio.

e .;1 % RF n® 306, de 2003, tem seu fundamento legal no art. 64 da Lei n®
430, de lP‘%ES o n o art. 1= da mmcmm:ln Instrugiio Mormativa:
LRI

"..'\'I‘E .|’ s ur:gﬂ'as da admimistragde federal direta, as awtargnias € as findegdes
Sedvrais veterde, no fonte, o hmposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPS), bem
assim a Contrilwigde Social sobre o Licro Liguide (CSLL), @ Conwifipio para o
Financiomenta da Seguridade Social (Cafing) e a Contribuigdo pava o PIS/Pasep solve
ax pagamenios gue efetuarem a pessoas juridicas, pelo formecimente de bens ou
[estagdo de servigas em geral, inclsive obras, observades or procedimenios previsios
nesta nsirupdo Normativa,™

14, Dentre as hipdteses em que ndo haverd retengdo, o an. 25, inciso 1V, da
referida Instrugdo Mormativa arrola as insliluighes de carater filantrdpico, recreative, cultural,
cientifico ¢ &s associagdes civis, & gue se refere o art. 15 da Lei n®9.532, de 10 de dezembro de
1997. Estabelece o art 26 a obrigatoriedade de as entidades que se enquadrem no inciso TV do
arl. 25 apresentarem declaragdo, informando que presnchem os requisitos ali exigidos na forma
do anexo 1L

15. D sua vez estabelece o art. 15 da Lei n® 9.532, de 1997, o sepuinte:

“der, 15 Covisideram-se irentas as lnslifuipdes de cardier filanidpicon, recreativo,
culiral ¢ cientifice € ar asseciagies clvis que Presiest o8 Serigor puns of geis
Jrenverem sido fnstituidas e os coloquem & disposiche de grupe de pessoas o que s

Il ﬁm’ Iur:mum ) )
Fﬁ% LAl 4m
Q 0 -q'ua e reﬁre esle ﬂrirgﬂ aplica-se, exciusivamenie, em relagie oo

i
i% o de retida da pesson furidics e @ confribuipde suelal solwe o Tuero FRgnide,
’r.-b.:enmdna dispasto no pardgrafo subseqiiene, H
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w

& 2% Ndo extdo alwangldos pels isenpdo do imposto de renda os rendimenios e ganhos
de cupsital aufieridur em aplicagies finareeiras de renda fiva ow de renda varidvel,

& 32 ds institwigics isentas aplicam-se as disposipdes de art, 12, § 2% alineas "a"a "e”
e § 3Fedosarty. f3e 147

o R
’g}ﬁi.’slﬁl;"fc'as retengies previstas na Instruglo Normativa SEF n2 306, de 2003, a
questio a ser solucionada cinge-se a0 cometo enquadramento dos servigos prestados pela
associagin, j4 que, como alega a consulente, os profissionais médicos realizam os
procedimentos, em nome proprio, figurando a associagio como mera intermedidria,

17, O art. 20, da IN SRF 306, de 2003, preve, como regra geral, a retengiio na
fonte sobre oz pagamentos &s associspies profissionais ou assemelhadas. Cabendo aos drgios,
autarquias ¢ lundagies da Administragio Poblica Federal, quando contratarem diretamente
oom tais enlidades, realizar as relengies prevista no art. 22, quais scjam:

a) imposto de renda na fonde & aliquota de 1,5% (um e meio por cento), sobre as
imporiancias relalivas 20z servigos pesanais prestados por seus asseciados, ulilizando-se
o eodige de arrecadagiio 1280,

h} C5LL, Colins e Contribuicdo para o PISPasep, &3 allquotas de 1% (um por ecnta),
3% (irés por conte) ¢ 0,65% (scasenta e cineo centdésimo por cenfo), respectivamente,
perfazendo o percentual de 4,65% (quatro inleiros e sessenla e cinco centésimos por
centu}, subre o valor tolal das notas fiscais ou fatures ulilizando-s2 o codigo B8603.

18, Esse tratamento, contudo, ndo deve ser aplicado & AMHPDFE, eis que os
pagamentos efeluados pelo ST tem natureza distinta dos pagamentos realizados a oulras
assuciaghes e preslem servigo em nome proprio,

19, A AMHPDF atua como intermediftia, ein que pese o contralo lirmado entre
cla ¢ o §T7 estabelecer! Soino objelo "a inlermediagio permanente de servigos médicos e
paramédicos”, ¢ a sua Cliusula Nona determina que os servicos devidos acs associados da
Crodenciwda serfip pagos, mediante apresentagdo pela Credenciada das respectivas faturas.

2. Ovorre gue todos os procedimentos médicos e teraputicos consagrados,
incluinde matcriais ¢ medicamentos, sio prestados diretamente por pessoas flsicas ou jurldicas
associados «da Conlralada por conta ¢ risco priprio sem qualquer responsabilidade da
AMIPDE, Os pagamentos sdo efetuados 3 Associaglo, como intermedidria, mas referem-se a
pagamentos ¢leluades 8 conla de servigos prestados diretamente por pesspas fisicas ou
juridicas, mediante a identificagio do beneficidrio do servigo (servidor do STH).

21. Assim, os pagamentos s8o, na verdade, direcionados s pessoas prestadoras
de servigo via associagiio que faz jus apenas a remuneragiio pelo servigo de intermediagio, A
relengiio deve ocorrer, porfanto, sobre os reais prestadores dos servigos, como se o drglo
tivesse contratady diretamente comn os profissionais pessoas fisicas e juridicas.

22, Esclarega-se gque a incidéncia prevista no art. 652 do RIR, de 1999 alcanga
apenns assovingles de prolissionais, ou scja, aquelas que possuem unicamente associados
pessoas fisicas, Assim, como a AMHPDF é uma associagio que congrega tanto associados
pessoa fisica como pessoa juridica, os pagamentos efeluados por orgdos piblicos aos seus
asseiados cstdn sujeiios ds retengles do art. 628 do RIR, de 1999, no caso de profissional
pessoa [isica; e as rctg‘u;ocs de que trata a IN SRF n? iﬂﬁ, de 2003, no caso de pagamenlus

FI. 156
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cleluados s p-r;ssc;& juridicas, Nessas hipdleses, a obrigagio pela retengiio & do Grgio ou
enlidade gue cictuar o pagamento por forga do disposto no art. 64, § 12, da Lei n® 9.430, de
19540,

0.2 DA CONCLUSAD

IMante do cxposto, soluciono a consulta declarando que os pagamentos pela
prestigiio de servigos médicos efetuados pelos drgios da administragio federal direta,
aularquias ¢ [undagbes federais para pessoas juridicas ou fisicas associadas, por intemédio das
associaghes de médicos de hospitais a que elas estio filiadas, sujeitam-se is retengdes do IRP),
da CSLL, 'Hiﬂ.ﬁl-f&ﬁh_sl-_}!'cj:,da. Contribuigio para o PIS/Tasep, observados os sepuintes
pruscdimentos:

I = No cisu de associado pessoa juridica, a retengo sera efetuada sobre o total a
pagar pela prestagdo de servigo, mediante os scguintes percentuais:

ny 5,85% (cinco inteiros @ oilenta & cinco cenlésimos por cento), mediante o
ehiligo de arrceadagdo 6147, no caso de servigos hospitalares, nos termos do art. 23 da IN SRF
1 306, de 2003, ban assim, no caso de servigos prestados com emprego de materiais; ou

1) 2,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), mediante o
edaligo 61 M) para 08 demais servigos.

Il — Mo caso de associado pessoa fisica, as relencdes referidas no arl, 628 do
WIR, de 1999, devem ocorrer sobre o lolal a pagar a cada pessoa fisica pela prestagio de
servigo, mediante aplicagdio das aliquotas progressivas de que trata o art. 620 do RIR de 1999,
senile a relerida relengiio considerada antecipagio do devido na Declaragio de Ajuste Anual.

11 - Para efeito das retengles de que trata os itens | e 11 acima as associagies de
médicos de hospilais deverdo apresentar documento de cobranga 4 unidade pagadora, do qual
deverio conslar; e i

R T 1ALt
' i':-.!‘ﬂ_-_,;a;} 0, nome '%if: numero de inscrigio no Cadastro de Fessoa Fisica (CPF) ou no
Cadastro Macional de Pessoa Juridica (CNPJ) de cada pessoa fisica ou juridica prestadora do
SCIVID;

b) o valor a ser pago a cada pessoa fisica ou juridica prestadora do servigo.

IV - O valor do imposto e das contribuigdes retido poderio ser compensados
pelas pessoas juridicas prestadoras do servigo, devendo o comprovante anual de retengio de
gue trata o arl. 28 da Instrugdio Normativa SRF n® 306, de 2003, ser fornecido cm nome de cada
wina das beneficidnas”,

Como se observa na concluséo acima, nos pagamentos de prestacdo de servicos
médicos efetuados para pessoas juridicas ou fisicas associadas, por intermedio das associagdes
de médicos de hospitais a que elas estdo filiadas, sujeitam-se as retencdes do IRPJ, da CSLL, da
Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep, e valor do imposto e das contribuicBes retidos
somente poderdo ser compensados pelas pessoas prestadoras do servigo, devendo a fonte
pagadora fornecer o comprovante anual de retencdo a cada uma das pessoas beneficiarias,
informando o CNPJ ou CPF e os valores pagos ¢ de retencdo na fonte.
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No caso concreto, consoante a solucao de consulta, a manifestante, na condicao de
intermediéria, ndo é contribuinte dos valores retidos na fonte, pois a retengdo deveria ocorrer
sobre os reais prestadores dos servigos, como se 0 0rgao tivesse contratado diretamente com 0s
profissionais pessoas fisicas e juridicas.

Nos termos do 7° da IN SRF n° 600, de 2005, a restituicdo de quantia recolhida a
titulo de tributo ou contribuicdo administrados pela SRF que comporte, por sua natureza,
transferéncia do respectivo encargo financeiro somente podera ser efetuada a quem prove haver
assumido referido encargo ou no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente
autorizado a recebé-la.

De outro lado, consoante o artigo 8o. da citada Instrucdo Normativa somente a
pessoa juridica que promoveu retencdo indevida de tributo ou contribuicdo no pagamento ou
crédito a pessoa fisica poderd efetuar a compensacdo desse valor, com o mesmo tributo ou
contribuicdo devidos pela pessoa fisica, a titulo de retencdo, em periodo subseqliente de
apuracdo, desde que a quantia retida indevida tenha sido recolhida.

O fato de as fontes pagadoras terem retido na fonte valores de contribuicdes em
nome da reclamante quando o correto seria em nome dos reais prestadores do servigos, néo
autoriza a compensacdo realizada na declaracdo de compensacdo, pois, um erro nao pode servir
de justificativa para se cometer outro. Ademais, as controvérsias havidas entre a reclamante e as
tomadoras dos servigos ndo podem ser solucionados pelo Fisco, devendo a solucéo ser obtida na
seara privada.

Na solucdo de consulta, a empresa manifestante, na condicdo de intermediaria, foi
orientada a emitir notas fiscais em nome dos associados reais prestadores de servigos médicos e
apresentar as fontes pagadoras informando o CNPJ (pessoa juridica), o CPF (pessoa fisica) e 0s
valores a serem pagos, facultando as pessoas prestadoras dos servigos compensarem os valores
dos tributos e contribuicBes retidos comprovados mediante comprovante anual de retencdo
fornecido pelas fontes pagadoras (Lei n" 7.450, de 1985, art. 55, matriz legal do artigo 943 do
R1R/1999, e 1IN SRF n" 306, de 2003, art. 28).

N&o se olvide que a situacdo das retencBes na fonte tratada nestes autos foi objeto
de solugdo de consulta formulada pelo STJ, tendo como beneficiaria a reclamante. Assim,
decorrido , mais de 2 (dois) anos do resultado da solucdo de consulta, ndo ha como se alegar o
desconhecimento do procedimento que deveria ser adotado, uma vez que as notas fiscais
deveriam ser emitidas em nome dos associados reais prestadores de servigos.

Para provar o crédito compensado, a manifestante junta apenas ao presente
processo demonstrativos de contribuicdes retidas na fonte (fls. 20 a 31). Contudo, esses
documentos ndo servem de provas, pois o documento habil para provar os valores retidos na
fonte, € o comprovante de rendimentos e de retencdo fornecido pela fonte pagadora.

No tocante a alegada isencdo a que a reclamante fazia jus, ndo é relevante para o
caso hora em deslinde, posto que o fato de ndo ser ela devedora do imposto de renda ndo lhe
desobriga de efetuar a escrituracdo fiscal e apurar a base de célculo da CSLLe as demais
contribuigdes, haja vista que a imunidade do imposto ndo alcanca essas contribuigdes.
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Com relacdo a MP n° 413, de 2008, ndo houve qualquer prejuizo a manifestante,
uma vez que a autoridade fiscal apenas informou que a partir da entrada em vigor dessa medida
provisoria poderia ser compensado o saldo dos valores retidos na fonte a titulo da contribuicdo
para 0 P1S/PASEP e da COF1NS, apurados em periodos anteriores ou ser também restituido ou
compensado com débitos relativos a outros tributos e contribui¢cbes administrados pela Receita
Federal Brasil.

Quanto aos demais argumentos sdo inapropriados para o deslinde da questdo em
analise, principalmente de que ndo poderia apresentar declaracdo falsa. A autoridade fiscal em
momento algum fez qualquer referéncia a declaracéo falsa, apenas argumentou que os valores
retidos na fonte somente poderiam ser deduzidos/compensados diretamente na escrituragéo
contabil ou na declaracdo de isenta ou DACON.

No mais, corno a atividade do julgador administrativo € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional, esse devera observar e cumprir rigorosamente o que
tiver sido determinado nos atos legais e normativos vigentes da SRF (art. 70. da Portaria MF n°
258, de 24/08/2001).

Feitas essas consideracfes, em que pese os argumentos de defesa da recorrente,
conclui-se que a decisdo proferida pela autoridade administrativa de primeira instancia no
despacho decisério questionado atendeu as disposi¢cdes administrativas que tratam do tema,
estando correta em sua plenitude, ndo merecendo, dessa forma, qualquer reforma, por parte desta
Turma de Julgamento.

Diante do exposto, considerando que declaracdo de compensagdo (Dcomp) nao € o
instrumento autorizado pela legislacdo para deduzir ou compensar imposto ou contribuicfes
retidos na fonte e considerando ainda que a manifestante ndo € a real contribuinte dos valores
retidos na fonte, voto no sentido de indeferir a manifestacdo de inconformidade apresentada e
manter a decisdo proferida no despacho decisorio questionado.

(término da transcricdo da decisdo da DRJ).

De toda a sorte, a questdo afeta a compensacdes de retencdes de fonte com outros
tributos ja foi objeto de analise pelo CARF (vide processo n°10166.904912/200889), onde restou
assente o entendimento de que, em ndo se tratando de retencdo indevida, isto €, retencao feita em
desacordo com a lei, 0 imposto de renda retido pelas fontes pagadoras como antecipagdo do IRPJ
devido, por si s6, ndo se afigura passivel de restituicdo, logo, ndo se presta tampouco a eventual
compensacao tributéaria.

Existem outros julgados do CARF que adotam tal entendimento, litteris:

IRPJ. SALDO NEGATIVO.

Os recolhimentos mensais em bases estimadas efetuadas pela empresa optante
do regime de tributacdo do lucro real anual, bem assim o imposto de renda
retido por fontes pagadoras (IRRF), caracterizam meras antecipagdes do tributo
devido no final do periodo de competéncia e, tomadas isoladamente, séo
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inserviveis para eventual compensacao tributaria que ndo na composicdo do
préprio IRPJ do periodo.

COMPENSACAO IRRF

O imposto de renda retido na fonte incidente sobre os rendimentos de
aplicacdes financeiras de renda fixa e de renda variavel, ndo pode ser
compensado diretamente com tributos e contribuigdes. Os valores retidos
devem ser levados a declaracdo de ajuste anual, sendo possivel ao contribuinte,
verificando o pagamento de imposto em montante superior ao devido no
exercicio de apuracdo, pugnar pela restituicdo do saldo negativo de IRPJ. O
IRRF ndo €, por si sd, passivel de restituicdo/compensacao.

O art. 74 da Lei n° 9.430/96 expressamente determina que, para fins da
compensacao nele prevista, devam ser observadas as restricdes impostas pelas leis especificas de
cada tributo ou contribuicéo.

No caso das retengbes decorrentes da remuneracdo de servigos prestados por
pessoa juridica a outra pessoa juridica, por exemplo, desde a criacdo por lei da referida retencéo,
pelo Decreto-Lei n° 2.462, de 1988, ja estava ali prevista a observancia ao comando do Decreto-
Lei n®2.462, de 1988, bem como da Lei n 2.030, de 1983, art. 2°, § 1°.

E, no caso das retencdes feitas por 6rgaos publicos, que é especificamente o caso
concreto, o art. 64 da Lei n° 9.430/96 também contém determina¢do no mesmo sentido, ou seja,
de que o valor retido seja compensado apenas com o devido relativo a cada respectivo imposto
ou contribuicdo. O referido dispositivo encontra-se reproduzido no art. 653 do RIR/99.

Portanto, ndo ha davidas quanto a obrigatoriedade de que as retencdes do imposto
de renda e demais tributos incidentes sobre as receitas auferidas sejam contrapostas ao imposto
ou respectivas contribui¢des devidas no final do periodo de apuracao.

Apenas no caso de apuragédo de saldo a seu favor seja por antecipar mais ou por
ndo haver incidéncia dos tributos (caso alegado pela Recorrente) , é que se pode pleitear a sua
restituicdo, nos exatos termos do que dispde o art. 6 da mesma Lei n° 9.430/96. E, uma vez
sendo passivel de restituicao, € este saldo que, nos exatos termos do disposto no caput do art. 74
da mesma Lei n° 9.430/96, passa a poder ser objeto de compensacdo com outros tributos.

Fora das hipdteses mencionadas, ndo ha possibilidade de aproveitamento dos
tributos retido na fonte, sobre as receitas auferidas, para compensagao com outros tributos.

Assim, ndo tendo sido demonstrado que as retencbes em questdo seriam
indevidas, necessario seria primeiro confronta-las com o valor do imposto devido ao final do
periodo de apuracdo, para verificar a existéncia ou ndo de eventual saldo negativo, ou seja, de
imposto recolhido a maior, o que nao foi feito no caso.

Ademais, no caso concreto outras questdes também prejudicam o pleito da
Recorrente.



FI. 19 do Ac6rddo n.° 1401-003.666 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10166.005505/2007-14

Como bem analisado pela DRJ, a solucé@o de consulta interposta pelo STJ (proc.
n. 10168.002301/2003-70) aplicavel exatamente ao caso do Recorrente, além de determinar a
retencdo na fonte, orienta a emissdo das notas fiscais em nome dos reais prestadores de servico.

Isto porque, o fundamento do alegada isencéo aos referidos tributos, € exatamente
o fato que ndo se trata de receita da associacdo, mas sim, do associado. E dessa maneira, como
pretende a Recorrente pleitear, em nome proprio, a utilizacdo de créditos decorrentes de
recolhimento supostamente indevidos sobre receitas que ndo sao suas?

Ainda, mesmo que fosse possivel a pretendida compensacdo, a documentacao
trazida pela Recorrente ndo € sequer habil para comprovar o crédito.

Desta feita, face a tudo o quanto exposto, nego provimento ao Recurso
Voluntario, mantendo, em razdo da faculdade garantida ao julgador pelo § 3° do Art. 57 do
Regimento Interno do CARF, a decisdo recorrida nos demais termos, pelos seus proprios
fundamentos, com 0s acréscimos aqui expostos, que apenas a ratificam.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



